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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

Proieto de Lei de Vereador 163/2O18

"Inclui no calendário de eventos do
Munlcípio, LEI Ne 5291, de O7 de jauelro
de 1999, a proclssáo de Pretos Velhos no
município.

Art. 1o lnclui no catendário de e\rentos do Município, Lei ne 5291, de 07 de janeiro

de 1999, a Procissão de Pretos Velhos, que são realizadas anualmente em nosso MunicÍpio.

Art. 2e A procissão acontece no 3o (terceiro) sábado do mês de maio de cada

ano.

Art. 3a Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação'

/tát-:
Royam Simôes Gonçalves de Castro

Vereador (a) do PT

Autenticldade : ml4a7tb6p
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CÂMARA MUNICIPAL DO RIo GRANDE

DESPACHO

Designo para exercer a fun Relator !a) da matéria o (a) Vereâ

reSt te da Comissão

Deliberou o Relator:

( ) Enviar ao ConsultoÍ JuÍídico

x

Processo n'

dor (a)

qíÍFica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art.42, § 1", do Regimento lnterno.

( )NãoRequeridooprazodoârt'42'§1"'il"i".ri,r5r"" tt o"ro t?

Não ênviar ao Consultor Jurídico.

. Rio Gran o" 7t auzofl,

a tor

PAREcER JURíDrco

( )Em anexo

( ) O presente projeto atendê as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

Rio Grande, de de 20

Consultor Jurídico

DESPACHO

Na condição de Relator (a):

( ) Acolho o parecer juridico porseus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecerjurídico pelas razões em separado.

(X O presente projeto atende as normas Constitucionais, JurÍdicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

( ) O presentê projeto não atende as normas Constitucionais, lurídicas, Regimentais e é

inadequado a Técnica Legislativa,

Riocrandeit3 de ,Ú dezoJ$.

elator (a)
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COMISSÃo D[. CONSTITUICAO ,.It sTIÇAECI TA

PROCESSO N':
.4.trToR:

TIPOA§':

(
(
(
(
(

Colocado o Processo em \.otação na CCJ, votou cada membro:

Vereadora Andréa Weslphal

! Constitucional
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a Técnica

idenle

O Presidente declarou o resultado dâ l,otâção pela sua;

t

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande. il

/ Constitucionat
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

() Constitucional
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental

(
(
(
(
(

Vice - Presidente

) Inadequado a Técnica Legislativa

Vereadora Rovam Castro

1 fConstitucional
( '; Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Téc Legislativa

rto

Vereador Ivair Domi ngos Souza (Vavá) Vereador EDSON LOPES

()§ Constitucionat
(
(
(
(

\Iembro

)r o a Técnica Legislativa

) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Membro

Presidente

& de

os

Vereador Jair Rizzo

Legislativa

de 2018.
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Ata no L7-) L

Processo no 3ta3lzrt?
No de
ordem

NOME DOS VEREADORES Favorável Abstenção

1

CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

1 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA
2 DENISE RODRIGUES MARQUES
a ANDRE LEMES
4 BENTTO DE OLtVEtRA GONÇALVES
5 EDSON GOMES LOPES

6 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO
7 ROVAM SIM ES GONÇALVES DE

CASTRO
B FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO
o

IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA
1 CHARLES SARAIVA

2

3 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

ANDREA DUTRA WESTPHAL
1 GIOVANIMORALLES
2 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES
3 JAIR RIZZO FERREIRA

4 JOÃO DUTRA JULIO
5 ANDRE MORAES DE SA
1

LL 0

ASS JUR DICA DE PLE Rro

&"

Contra

FLAVIO VELEDA MACIEL

2

JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

4

JOSE ANTONIO SILVA

RESULTADO: 0

DArA: _L_L__l_lt_AnA_



Estado do Rio Grande do Sul

CÂTUENE MUNICIPAL Do RIo GRANDE

PROJETO DE LEI

"INCLUI NO CALENDARIO
DE EVENTOS DO
UUNICÍpto, LEI N" 5.291,
DE DE JANEIRO DE 1999,
A DE PRETOS

No uuNrcÍpro"

rf 5.291, de 07 de janeiro de
anualmente em nosso

de maio de cada ano.

Art. lo Inclui no
1999, a
Município.

Art. 2'A

Art. 3' Esta Lei

oa

Rua GeneraMtorino,44l - CEP: 96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio crande - RS
e-mail: cmrg@câmarariogrande.rs.gov.br site: www.camarariogrande.rs.govbr

DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!

@



t
a

â!t4

cÂrrrena

Oficio no 0854/18
Proc. 3 194/2018

Ao Exmo. Sr.
Alexandre DuaÉe Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Nesta

Excelência, o Projeto

: inclui no
de

Estado do Rio Grande do Sul

MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Rio Grande, 19 de novembro de 2018.

que encamiúamos a Vossa
aprovado na data de hoje.

U
Veleda

Municipal do Rio Grande

n" 5.291, de

,a-^?
Maciel

de
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PrêÍphuià Münidràl
d" RI() GRANDT co/\^vlD^

LEI NO 8.290, DE 26 DE NOVI,MBRO DE 20I8.

*INCLI-rI \O CALENDARIO DE
EVENTOS DO MTiNICÍPIO, LEI
\" 5.29I, DE 07 DE JANEIRG DE
I999, A PROCISSÃO DE PRETOS
VELHOS NO MUNICIPIO".

. O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica ern seu artigo 5 1. III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte I-ei

Art. 1" Inclui no Calendário de Eventos do Município, Lei n'5.291, de 07 de janeiro de
1999. a Procissão de Pretos Velhos. que são realizadas anualmente em nosso Município.

Art.2" A procissão acontece no 3'(terceiro) sábado do mês de maio de cada ano.

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande. 26 de novembro de 201 8

ALEXA\DRE DU.{,RTE L E\ EII,
Prefeito

cc.:/Todas as Secretarias/CSCI/PJ/CMRC/Publicacâo

9N
Rro Gronde

Doe órgõos, tloe sutgua: Stlte yidus!
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Estado do Rio Grande do Su!

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
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